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III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos

a) Certificados de habilitações literárias e profissionais dos quadros da empresa e

dos responsáveis pela orientação da obra, designadamente director técnico da em-

preitada e representante permanente do empreiteiro na obra [alínea e) do n.º 15.1

do programa de concurso];

b) Lista das obras executadas da mesma natureza da que é posta a concurso, acom-

panhada de certificados de boa execução relativos às obras mais importantes; os

certificados devem referir o montante, data e local de execução das obras e se as

mesmas foram executadas de acordo com as regras da arte e regularmente concluídas

[alínea f) do n.º 15.1 do programa de concurso];

c) Declaração, assinada pelo representante legal da empresa, que mencione o equi-

pamento principal a utilizar na obra e, se for o caso, o equipamento de característi-

cas especiais, indicando num e noutro caso, se se trata de equipamento próprio,

alugado ou sob qualquer outra forma [alínea g) do n.º 15.1 do programa de con-

curso];

d) Declaração, assinada pelo representante legal da empresa, que mencionar os téc-

nicos, serviços técnicos e encarregados, estejam ou não integrados na empresa, a

afectar à obra, para além dos indicados na precedente alínea a) [alínea h) do

n.º 15.1 do programa de concurso];

e) Documento referido na alínea c) do ponto III.2.1 deste anúncio.

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.1) TIPO DE PROCESSO

Concurso público ¢

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta   ¢
B2) Os critérios indicados no caderno de encargos ¢

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante

645/07.

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

20 dias a contar da publicação do anúncio no Diário da República.

Custo: 75,00. Moeda: euro.

Condições e forma de pagamento

Com a entrega do processo na Tesouraria da Câmara Municipal.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

10 /07 /2007
Hora 17 horas.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-

didos de participação

ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ ¢ £ £ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

66 dias a contar da data fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas

IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas

Nos termos do n.º 5.2 do programa de concurso.

IV.3.7.2) Data, hora e local

No dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas  ¢

Hora 10 horas. Local  Salão Nobre dos Paços do Município.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO    ¢        SIM    £

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA

FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?

NÃO    £        SIM    ¢
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

Operação Norte (ON).

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES

No n.º II.3 o prazo conta-se a partir da data de consignação.

No n.º IV.2 os factores indicados obedecerão ao seguinte:

1 — Preço — 60%

À proposta mais baixa será atribuída a classificação de 60%, atribuindo-se às res-

tantes propostas notas inversamente proporcionais aos seus desvios em relação à

proposta mais baixa, utilizando-se a seguinte fórmula:

Nc = [1 – ( (P – MP) / MP ) × 60%

em que:

Nc — Nota do concorrente em análise;

MP — Valor do preço da proposta mais baixa;

P — Valor do preço da proposta em análise.

2 — Garantia de boa execução e qualidade técnica da proposta — 40%.

A valorização deste critério será feita tendo em conta os seguintes factores:

Memória descritiva e justificativa — 25%;

Planos trabalhos — 25%;

Plano mão-de-obra — 25%;

Plano de equipamentos — 25%.

A valorização do plano de mão-de-obra e do plano de equipamentos será determi-

nada da seguinte forma:

Determinada a média aritmética das cargas médias mensais obtidas para o plano

de mão de obra e equipamentos de cada proposta às que estiverem no intervalo

+/- 15% desse valor médio será atribuída a classificação de 25%; às propostas

que estiverem fora desse intervalo será atribuída uma classificação inversamente

proporcional ao seu desvio em relação a esse valor médio.

V. m. e. — Valor médio equipamentos.

V. m. m.o. — Valor médio mão-de-obra.

C. m. o. — carga média mensal mão de obra  de cada proposta.

C.m. e. — Carga média  mensal  de equipamentos de cada proposta.

n — número de proposta.

Exemplo da determinação do valor médio mão-de-obra:

Vm.mo = (Cm.01 + ... + Cm o.n / n )

No n.º IV 3.3 os documentos serão fornecidos dentro de cinco dias após recepção

do pedido dos mesmos.

Ao custo do processo acresce o IVA à taxa legal em vigor.

No n.º IV 3.7 o prazo referido conta-se a partir do acto público do concurso.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO PARA PUBLICAÇÃO NO Jor-

nal Oficial da União Europeia

28 /05 /2007

28 de Maio de 2007. — O Vice-Presidente da Câmara, José Luís

da Silva Oliveira.

2611017977

CÂMARA MUNICIPAL DE MONFORTE

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ¢
Fornecimentos £
Serviços £
O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    £         SIM    ¢

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de

Câmara Municipal de Monforte Presidente da Câmara

Endereço Código postal

Praça da República 7450-115

Localidade/Cidade País

Monforte Portugal

Telefone Fax

245578060 245573423

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

cmmonforte@mail.telepac.pt http://www.cm-monforte.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-

DOS DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE

Governo central £ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local ¢ Organismo de direito público £ Outro £

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Tipo de contrato de obras

Execução ¢ Concepção e execução £
Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades

indicadas pela entidade adjudicante   £
II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?

NÃO    ¢         SIM    £
II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante

Concurso público da empreitada das infra-estruturas do Loteamento do Tapadão —

2.ª fase.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso

Execução de arruamentos, rede de águas e esgotos, infra-estruturas eléctricas e tele-

fónicas.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-

tação de serviços

Loteamento do Tapadão em Monforte.

II.1.8) Nomenclatura

II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *

Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto 45.23.32.52-0 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
principal
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II.1.9) Divisão em lotes

NÃO   ¢        SIM    £

Indicar se se podem apresentar propostas para:

um lote £ vários lotes £ todos os lotes £

II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?

NÃO   ¢        SIM   £

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO

II.2.1) Quantidade ou extensão total

A totalidade do projecto de execução, com um valor de orçamento (base para con-

curso): 258 103,30 euros (sem IVA).

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Indicar o prazo em meses \\ e/ou em dias 180 a partir da data da consigna-

ção (para obras)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,

FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas

O valor da caução será de 5% do preço total da adjudicação.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência

às disposições que as regulam

O financiamento será assegurado através de verbas inscritas no orçamento da

C.M.M. com futura candidatura ao PORA no âmbito do QCA III.

Empreitada por série de preços.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de

fornecedores ou de prestadores de serviços

Em conformidade com o ponto 7 do programa de concurso.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do

prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade

económica, financeira e técnica mínima exigida

Em conformidade com o ponto 6 do programa de concurso. Assim, só serão admiti-

dos, como concorrentes os titulares de alvarás, que contenham as seguintes autori-

zações:

a) 1.ª subcategoria da 2.ª categoria da classe correspondente ao valor da proposta;

b) 6.ª e 8.ª subcategorias da 2.ª categoria; 2.ª e 7.ª subcategorias da 4.ª categoria;

2.ª subcategoria da 5.ª categoria; correspondentes, cada uma, ao valor dos trabalhos

especializados que lhe respeitam, consoante a parte que a cada um desses trabalhos

cabe na proposta e que será indicada em documento anexo aquele, caso o concor-

rente não recorra à faculdade conferida na alínea c);

c) Caso o concorrente não disponha da(s)  classificação(ões) exigida(s) na

alínea b), indicará, em documento anexo à proposta, os subempreiteiros possuidores

dessas  classificações, aos quais ficará vinculado por contrato para a execução dos

trabalhos que lhes respeitam;

d) No caso da alínea anterior, terão igualmente de ser anexadas à proposta as decla-

rações compromisso subscritas pelo concorrente e por cada um dos subempreiteiros

das quais conste o nome destes, o seu endereço, a titularidade do certificado con-

tendo as classificações exigidas no concurso e, bem assim, o valor total dos traba-

lhos que lhes  respeitem;

e) Em alternativa, os dois documentos exigidos nas alíneas c) e d), poderão ser

fundidos numa só declaração para cada empreiteiro.

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos

Em conformidade com os pontos 6 e 13 do programa de concurso.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos

exigidos

Em conformidade com os pontos 6 e 13 do programa de concurso.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos

Em conformidade com os pontos 6 e 13 do programa de concurso.

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.1) TIPO DE PROCESSO

Concurso público ¢

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta   ¢
B1) Os critérios a seguir indicados

1 — Preço (40%);

2 — Qualidade da proposta técnica (25%);

3 — Qualidade da proposta de organização (25%);

4 — Prazo de execução (10%).

Por ordem decrescente de importância NÃO £ SIM ¢

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção 31 /07 /2007
Custo: 250,00. Moeda: euro.

Condições e forma de pagamento

Em conformidade com os pontos 1.3 e 21 do programa de concurso.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

20 /08 /2007
Hora 17 horas.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-

didos de participação

ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ ¢ £ £ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

66  dias a contar da data fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas

IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas

Em conformidade com o ponto 5.2 do programa de concurso.

IV.3.7.2) Data, hora e local

Data 21 /08 /2007
Hora 10 horas. Local  Salão Nobre dos Paços do Concelho.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO    ¢        SIM    £

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA

FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?

NÃO    ¢        SIM    £
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES

No campo IV.3.6) onde se lê «para a recepção das propostas» deve ler-se «para o

acto público do concurso».

* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da

União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao

limiar europeu.

29 de Maio de 2007. — O Presidente da Câmara, Rui Manuel Maia

da Silva.

2611018397

CÂMARA MUNICIPAL DE RESENDE

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras £
Fornecimentos £
Serviços ¢
O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de

Município de Resende Secção de Aprovisionamento

Endereço Código postal

Avenida de Rebelo Moniz 4660-212

Localidade/Cidade País

Resende Portugal

Telefone Fax

254877653 254877424

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

cm.resende@mail.telepac.pt www.cm-resende.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-

DOS DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE

Governo central £ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local ¢ Organismo de direito público £ Outro £

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.3) Tipo de contrato de serviços

Categoria de serviços   06
II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?

NÃO    ¢         SIM    £

II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante

Financiamento pelo sistema de leasing para aquisição de dois mini-bus IVECO.




